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de í9 de abril 2A22.

lnsfilui o Progromo de Soúde Ambienlol no
Município de Condsdo-PE. Crio o Funçõo
Groiificodo de Supewisor de Compo e dó
()ulros Providêncios.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, NO ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso dos otribuiçÕes que lhe sõo conferidos pelo Lei
Orgônico Munícipol, soncíono o seguinie lei oprovodo pelo comoro
de vereodores:

Art l" O progromo de soude ombíenlol- PSA, de que frato esto lei, é o
responsovel por executor os oÇoes de vigiloncio ombientol e
epidemiológico de controle, educoÇoo e informoçoo em soude no
Municipio de Condodo.

Art 2" o progromo de soude Ambientol tem por objetivo implontor
umc politico guiodo pelos príncipios do universolidode, equidode e
integrolídode que envoÍvo o plonejomento, o execuçoo e ovolioçoo
de servíços e oçÕes dirigídos ao meio-ombiente com proposito de
promover e proteger o soúde do populoçÕo de Condodo-PE o portir
do identíficoçoo, eliminoçoo ou reduçoo dos sifuoções e dos fotores
de risco associodos à oconêncio de doenços e ogrcvos.

Art 3" SÕo objetivos especificos do progromo de soúde Ambientol
executor ss oções de vigÍlôncio epídemiológico de conÍrole, de
educoçoo e informoçõo em soúde dirigido oo meio físico-biológico e
sociol.

Art.4" As oçoes previstos no ortigo onterior estorÕo subdivididos em:

Fisico- biológicos - Setor founc:

o) Doenços tronsmitidos por vetores, especiolmente orbovirose
filoriose;

b) Roivo e ogressÕes por onÍmois;

c)

d)

Leptospirose;

Acidentes provocodos Por
peconhentos.

Fisico-bÍológicos - Setor Óguo:

onimois sinontropIcos

ll-
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Doenços de veiculoçÕo hídrico, especiolmente o cólero;

Monitoromento do quolidode dc oguq e de suo utilizoçÕo;

Previnir, eliminor ou m[nimÍzor os riscos de ogrqvos à soúde
proveniente do deslinoçÕo inodequodq de óguos resÍduois e
esgotos sonitórios.

Fisico- biológicos- setor solo:

Prevenir, eliminor ou minimizor os riscos de ogrovo à soúde
proveniente do ocondÍcionomento, coleto e destinoçÕo dos
resíduos sólidos.

AÍt. 5" A execuçÕo dos oções do progromo de soúde ombientol
estorÕo o corgos dos seguintes ogentes:

o)

b)

c)

ilt-

o)

§ I " O poder de polício sonitório seró exercido sob o comondo de
supervisores e/ou gestores.

Art.6" Fico criqdq o funçôo grctificodo de supervisor de óreo com
oiribuições definidos no ortigo 7" desto lei.

Art.7" otribuições dos ogentes do progromo de soÚde ombientol:

Agentes de combotes Ôs endemios:

o) Promover o educoçõo ombientol poro o soÚde iunto à
comunidode;

t-

il-
ltr-

b)

c)

d)

e)

f)

Agentes de combotes o endemios;
Supervísor {es) de óreo(s);
Gestores.

lnvestigor nos comunidodes o presenço de foiores de riscos
biologicos e nõo biologicos;

Reolizor pesquiso de lorvório poro levontomento de índices;

Vigilôncio entomológico;

Trotor e eliminor criodouros domésticos de vetores

Executor o trotomenio focol com biÓcidos c
complementor oo controle mecÕnlco.
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g) Notíficar CIgressões por onimois:

h) Notificor os ocidentes por anlmois peçonhentos;

i) Controlor o trotomento profitotico onti-robíco pós exposiçõo;

j) Vocinor onímois domésticos contro roivo;

k) Notíficor denuncio e queixos do comunidode referentes q
foiores ombientois de ogrovo o soúde;

l) Registror os informoções dos otividodes executodos nos
formulórios e fichos de registro propostos;

m) Atuor de formo orticulodo com os equipes de soúde do fomilio
e/ou de ACS;

n) Monter o fluxo de informoçÕes proposio e executor outros
otivídodes ofíns.

ll- Supervisor de óreo:

o) Coordenor, supervisionor, estimulor e corrigir o desempenho dos
equipes de ogentes de soÚde ombíentol;

bJ As supervisôes serõo de formo direto e indireto, devendo ser
eloborodo relotÓrio e informod oo gestor de vigilÔncio
ombientol todos os ocorrêncios;

c) Acomponhomento do registro dos dodos nos formulÓrÍos e
fichos de registro;

) Monter o fluxo de informoçÕo otuolízodo;

] Auxilior os ACE's dionte dos problemos poro rÓpido soluçõo;

Plonejor e coordenCIr, o portir dos demondos Ídentificodos pelo
equipe de ACE's, os oçÕes de compo de vigilÔncio ombientol;

Recolher o moteriol coletodo paro onolíse em loborotÓrio;

Emítir relotórios periódicos dos otivídodes'

d

e

f)

s)

h)

llt- Gestores:
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o) Plonejor o coordenor, o portir dos demondos ídentificodos pelo

supervisor de óreo, os oÇoes de compo de vigilôncío ombientol;

b) Envior o moteriql entregue pelo supervisor pCIro os lobrotórios;

c) Monter otuolizodos os mopos e croquis de formo o permiiir o
complelo reconhecimento do óreo;

d) Auxílior os supervisores de óreo díonte dos problemos poro
rópido soluçÕo.

e) Consolidor dodos dos formulórios e fíchos de registro;

Art. 8o O supervísor de óreo do progroms de soúde ombientol,

integrodo oo progromo de soúde do fomilio. e enquonto no funçoo

permonecer, teró direito o grotíficoÇoo de funçoo de supervisor do

progromo de soude ombientol - PSA, no volor equívolenle o 20% do

vencimento bose.

Art. 9o A desÍgnoÇoo do supervisor de óreo do progromo de soúde

cmbientol seró de livre nomeoçÕo e exoneroçõo do secretorio de

soúde, otrovés de portorio.

Art 10. A grotificoçoo de que troto esto lei nôo se incorpororó oo

vencimento, noo íntegroró os proventos de oposentodorío e nôo

servíró de bose de cólculo poro quoisquer voniogens.

Art. 11. As despesos com o execuÇÕo desto lei correrrÕo à conto de

dotoçÕes própíos do orçomenio Municipol, consignodqs à secretorio

munícipol de soúde.

Atl. 12. Esto lei entro em vigor em 0l

se os disposiçoes em controrío.

de Joneiro de 2422, revogond

Goblnete do Prefeito, l9 de de 2A22.

Antônio dtr Silvo
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